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m 2013, foi publicado, no nº 23 da Revista do Ibrac, artigo 
dos autores, denominado “Defesa da Concorrência e 
Esporte Profissional”. Tratou-se de uma abordagem 
pioneira que procurou demonstrar como o esporte 
profissional precisa de enquadramento no direito da 
concorrência, dada a sua caracterização clara como 

atividade econômica. De lá para cá houve grande evolução do 
tema, inclusive com a criação da Sociedade Anônima do Futebol 
(SAF), sendo que hoje é evidente a caracterização do esporte 
profissional como atividade econômica, o que de resto tem sido 
reconhecido em vários foros concorrenciais. 

Naquele artigo, os autores escreveram que “o problema 
que aqui surge é o controle múltiplo de clubes que disputam a 
mesmas competições. É sabido, por exemplo, que determinadas 
empresas detêm direitos federativos de determinados atletas. Há aí 
outra forma de controle”. Ou seja, clubes concorrentes em 
determinadas competições podem ter controladores1 comuns, o 
que pode falsear a concorrência entre eles. 

Até aquele momento os autores tratavam o esporte 
profissional, do ponto de vista geográfico. como um mercado 
relevante puramente nacional. Deve ser aqui lembrado que o 
mercado relevante é aquele em que se trata a concorrência, definida 
em termos materiais (ou de produto) e geográficos, havendo 
autores que tratam também da vertente temporal. Todavia, os 
mercados dos diversos esportes profissionais evoluíram muito e 

 
1 São múltiplas as formas de controle, não necessariamente societário, podendo 
ser, por exemplo, por meio de patrocínio. 
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ganharam contornos mais complexos, de forma que seu escopo 
geográfico não deve mais ser considerado, dependendo do 
contexto, como limitado aos territórios nacionais. 

Tome-se o caso específico – visto aqui como exemplo que 
pode ser levado ao raciocínio por absurdo – de um fato que 
frequentou o noticiário esportivo recente, que foi a transferência 
de um jogador do Botafogo, do Rio de Janeiro, para o francês 
Lyon. Ambos os times são controlados pela Eagle Football 
Holdings LLC, por sua vez controlada pelo Sr. John Textor, que 
se tornou notório na imprensa esportiva brasileira. Sua empresa 
controla também o RWD Molenbeek (da Bélgica) e parcialmente 
(46%) o Crystal Palace (da Inglaterra). 

Todos esses times jogam nas divisões principais de seus 
países e assim podem potencialmente participar de campeonatos 
internacionais (no caso do Botafogo, isso ocorreu em 2024), 
enfrentando-se. Isso significa que os times são concorrentes no 
mercado que pode ser definido, novamente na dependência do 
contexto, como o “mercado internacional do futebol profissional”. 

Nesse contexto, a controladora tem o poder de transferir 
jogadores de um time para outro, cruzando fronteiras nacionais e 
privilegiando o time de seu maior interesse. E mais, ao fazê-lo, tais 
ações podem desafetar a concorrência nos campeonatos nacionais 
que esses times disputam. Afinal, um time que tinha um jogador e, 
portanto, posição vantajosa em um determinado campeonato, 
pode ser prejudicado ao ter esse jogador transferido para outro 
time. Da mesma forma, um time pode ser indevidamente 
favorecido ao receber jogadores estratégicos que nenhum time 
conseguiria reunir em circunstâncias normais. Levando-se em 
conta que se trata de atividade econômica, há clara consequência 
concorrencial. Esta pode consistir, ao ser privilegiado um 
campeonato nacional em relação ao outro, bem como de um time 
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em relação a outro, na manipulação de resultados e no 
favorecimento de determinados times. 

Nada há contra a transferência de jogadores, desde que tais 
transferências sejam feitas mediante o pagamento de direitos 
federativos justos, aplicando-se, onde válida, a regra do fairplay 
financeiro. Entretanto, se tais transferências ocorrerem sem as 
devidas compensações financeiras e numa escala mais quantitativa, 
uma determinada política de transferências pode influenciar 
distintos campeonatos, tirando a necessária competitividade. 

O caso recente, acima aludido, que ocorreu por um valor 
considerado extremamente baixo, chamou a atenção para o 
problema no nível internacional. Houve reclamação de outros 
times franceses pois, segundo eles, a transferência violaria a regra 
do chamado fairplay financeiro, pela qual basicamente os times têm 
limitações para os seus gastos. 

A imprensa, porém, não focalizou o aspecto concorrencial, 
que pode se tornar importante se tal prática se generalizar neste e 
em outros grupos controladores de times em países distintos. É 
bem verdade que não existe uma autoridade concorrencial 
supranacional mas os direitos concorrenciais dos países podem ser 
afetados. 

Ou, hipoteticamente, uma empresa controladora de um 
time competitivo em um campeonato mais rico passa a controlar 
também um time que atua em um campeonato menos rico com o 
único propósito de “criar” talentos, transferindo-os, quando 
“criados” e profissionalizados, para o time do campeonato mais 
rico.  Ou seja, o time criado passa a ser mero preparador de atletas 
para o time criador, de tal sorte que o time criado exerça uma 
concorrência apenas teórica. 

Dir-se-á que o controlador pagou pelos direitos federativos 
desses atletas, o que, em tese, justificaria sua colocação em qualquer 
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dos times controlados, como se fosse um único time 
“multinacional” com ramos distintos em países diferentes. Mas 
não é esta a realidade dos campeonatos que são, em princípio, 
nacionais (no caso brasileiro também estaduais e ocasionalmente 
regionais), embora os que se encontram mais acima nas tabelas 
participem de campeonatos internacionais regionais (exemplo: 
Taça Libertadores). 

Os autores têm a noção clara que ainda não se criou o 
costume generalizado de transferências de jogadores dentro dos 
mesmos grupos econômicos que controlam times de futebol, 
havendo casos ainda isolados. Mas as condições existem para essa 
prática e os exemplos ainda incipientes podem se multiplicar, até 
porque os grupos econômicos estão em fase de consolidação. Com 
efeito, o mesmo noticiário esportivo já emitiu sinais de que a 
empresa controladora do Botafogo estaria mais interessada no time 
francês Lyon, embora tenham na sequência ocorrido investimento 
também no Botafogo. 

Ora, a manipulação artificial dos capitais piora a 
concorrência em um campeonato e melhora a concorrência em 
outro. Se levarmos em conta que o esporte profissional – no caso 
o futebol – é uma atividade econômica, há nítida perda de 
concorrência em um campeonato e ganho de concorrência em 
outro. Além disso, com interesses nas apostas esportivas (por meio 
das chamadas bets) cada vez maior, também as possibilidades de 
fraudes podem aumentar. 

Vale aqui uma observação a respeito do art. 4º da Lei 
14.193/2021, que criou a SAF: “O acionista controlador da 
Sociedade Anônima do Futebol, individual ou integrante de acordo 
de controle, não poderá deter participação, direta ou indireta, em 
outra Sociedade Anônima do Futebol”. O objetivo da lei é claro: 
preservar a competitividade e com isso a concorrência econômica. 
Se a autoridade concorrencial brasileira for chamada a decidir 
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sobre o tema aqui tratado, e se o mercado relevante for 
considerado em dimensão global, poderá levar em consideração o 
princípio de que uma empresa que controle times de países 
distintos viola este artigo. 

Os autores entendem que não é prematuro passar a 
considerar estes fatos no direito concorrencial, já que os casos 
tendem a se multiplicar. Esta pode, aliás, ser uma das 
consequências da criação da SAF.


